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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..90.

ASSUNTO:

[  VETO PROJETO DE LEI 158/90

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

HISTÓRICO:

Veto ao Projeto de Lei 158/90, tendo em

vista que a Rua Projetada que dava acesso'

ao Angar do Aeroclube de Cac]|oeiro de Ita—
pemirim, no Bairro Aeroporto, já é denomi

nada,, de Rüa ALEREDO SECCO. (Lei n^ 2928/88).

AUTUAÇÃO

Aos vinte , e seisdias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e noventa , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.8.9 a 19.9.1

Presidente: S..o.limar...Euen,o..L'.atríci0..
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Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de^áiââ
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K©g!str©-38. Autue-se.

Sala das Üti3SüC.5.<^.^..

(Rubrica Presidente)
REF. VETO AO PROJETO DE LEI N® 158/90

 í J A n A M U N I r I P A L - D E
OA'. HOCI O LE itapemirim

DATA MUIvOO

DESTINO; CÕOIGO

Ilustre Senhor Presidente :

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto de

Lei n2 158/90, tendo em vista que a Rua Projetada que dava acesso ao

Angar do Aeroclube de Cachoeiro de Itapemirim, no Bairro Aeroporto,

já é denominada de Rua Alfredo Secco . (Lei n^ 2928/88)

Sem mais para o momento, subscrevo-me .

Atenciosamente

rraçorico

Pre to Municipal

.. .<4

Exmo. Sr. ■

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da cámara Municipal

câmara Municipal

Rua Barão de Itapemirim, 14
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Hedação
PROJETO DE Vato ao Projeto de ̂ ei 1,^0 158/9^
INICIATIVA: Pnt^pr' 'Ricfíoutivo Mimlcipal

RELATOR: "Rri-il Wãnng>1 Pn-lTra de Amorim

P A R E 0 B R

Somos favoráveis à manutenção do veto, tendo em

vista as razões alegadas pela SulD-Procuradoria e Consultoria

Jurídica do Município,

Sala das Comissões, 14 de janeiro de 1991.

laurínd^ s o

^embro

Sebaé^íiao ofeí^ira^^Pia.s

Prê^identé^

Manoel Paiva de Amorim

^ fx/Relator
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